
 
Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN 

CNPJ/MF Nº 08.159.089/0001-45 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018 
(PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 

 
Tangará/RN, em 04 de Dezembro de 2018. 

 
O Pregoeiro do Município de Tangará/RN, acompanhado pela Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 001/2018, de 02 de janeiro de 2018, do(a) Senhor(a) Prefeito(a), torna público que está 
realizando processo licitatório, cuja sessão se realizará no dia 18 de Dezembro de 2018, às 
09h30min, através da modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, para 
Sistema de Registro de Preços, objetivando a Aquisição de Material de Limpeza para atender as 
necessidades dos órgãos produtivos do Município de Tangará/RN, de acordo com as especificações 
a seguir, como também em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002; 
subsidiada pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; pela Lei 
Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal 10 de 04 de Janeiro de 
2010. 
 
As condições do presente Edital estão consubstanciadas nas seguintes cláusulas: 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. Registro de preços para a Aquisição de Material de Limpeza para atender as necessidades dos 
órgãos produtivos do Município de Tangará/RN, conforme especificações contidas no Anexo I. 
 
2. DOS ANEXOS: 
2.1. Faz parte deste Edital, em anexo: 
a) Anexo I, contendo o Termo de Referência com as especificações, quantidades e preços de 
referência dos produtos/Produtos a serem adquiridos/executados; 
b) Anexo II, contendo o modelo da “Ata de Registro de Preços”; 
c) Anexo III, contendo o modelo da declaração dando ciência de que o licitante cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação no presente certame. Essa declaração deve ser editada em papel timbrado 
da empresa licitante e devidamente assinada pelo seu representante legal; 
d) Anexo IV, contendo o modelo da declaração de que o licitante se enquadra na categoria de ME/EPP. 
Essa declaração deve ser editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada 
pelo seu representante legal; 
e) Anexo V, contendo o modelo da declaração de inexistência de trabalho imposto a menor. Essa 
declaração deve ser editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada pelo seu 
representante legal; e 
f) Anexo VI, contendo o modelo da declaração de que os produtos serão entregues/disponibilizados 
no Município de Tangará/RN, na sede do órgão solicitante ou no estabelecimento comercial do 
ADJUDICATÁRIO, conforme a necessidade. 
 
3. FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. A despesa será consignada à dotação orçamentária prevista no OGM – Orçamento Geral do 
Município, conforme o caso. 
 
4. FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
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4.1. A despesa será consignada ao(s) recursos(s) orçamentário(s) previsto(s) no OGM – Orçamento 
Geral do Município, conforme o caso. 
 
5. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
5.1. Os proponentes, através de seus representantes legais, apresentarão ao Pregoeiro, na sede da 
Prefeitura Municipal, no dia 18 de Dezembro de 2018, às 09h30min, os envelopes de “Propostas” e 
“Habilitação”, acompanhado do anexo III, indicado no item 2.1, alínea “c” do presente Edital. 
 
6. DO LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Sede da Prefeitura Municipal de Tangará, à Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO: 
7.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que: 
a) Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste 
instrumento e seus anexos, conforme o caso; e 
b) Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
 
7.2. Será vedada a participação de empresas: 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
b) Sob processo de falência, recuperação judicial ou insolvência civil; 
c) Impedidas de licitar e contratar com a Administração do Município de Tangará/RN e quaisquer de 
seus órgãos descentralizados; 
d) Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja 
sua forma de constituição; 
e) Sob processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; e 
g) Inscritas no Cadastro de Dívida Ativa do Município de Tangará/RN. 
 
 
ATENÇÃO:7.5. Conforme o preceito legal estabelecido no inciso III, do artigo 48 da Lei Complementar 
nº 147/2014, no presente processo licitatório, sendo para aquisição de bens de natureza divisível, o 
objeto apresenta-se com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos dos itens previstos 
destinados exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 
Microempreendedores Individuais e equiparados. 
 
ATENÇÃO:7.6. Não se aplica o benefício disposto no “subitem 7.5” deste Edital, quando os itens ou 
os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
7.7. A participação neste certame implica no reconhecimento pelo Licitante de que conhece, atende e 
se submete a todas as condições do presente Edital e anexos. 
 
8. DO CREDENCIAMENTO: 
8.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão. 
 
8.2. As empresas licitantes que se fizerem representar deverão fazê-lo através de seus titulares ou por 
terceiros, esses habilitados por meio de “Carta de Credenciamento” ou por “Procuração Particular ou 
Pública”. 
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8.3. O titular, se investido de poderes, se fará representar apresentando cópias autenticadas do Ato 
Constitutivo/Contrato Social e da cédula de identidade, ou de outro documento reconhecido legalmente 
que o identifique, juntamente com a Declaração de que trata o Anexo III, indicado no item 2.1, alínea 
“c” do presente Edital. 
 
ATENÇÃO: 8.4. Em caso de terceiros, as “Cartas de Credenciamento” ou “Procurações” deverão 
conter firma reconhecida, bem como autorização expressa para representar a empresa, também 
formular lances durante o pregão, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar os demais atos inerentes ao certame. 
 
8.5. Cada empresa licitante será representada por um único e exclusivo credenciado, não se admitindo 
substituições em qualquer das fases licitatórias, salvo em condição excepcionalmente comprovada. 
 
8.6. É vedado o credenciamento de uma mesma pessoa como representante de duas ou mais 
empresas licitantes. 
 
8.7. O não comparecimento do titular e ou do representante credenciado não enseja a INABILITAÇÃO, 
nem a DESCLASSIFICAÇÃO do Licitante. 
 
8.8. O Licitante que não se fizer representar fica automaticamente impedido de participar da fase de 
competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da Administração, 
decaindo, em consequência, do direito de interpor recurso. 
 
8.9. O credenciamento citado no item 8.4 acima, será com a apresentação conjunta do documento de 
identidade do representante, a Carta de Credenciamento ou Procuração com firma reconhecida, cópias 
autenticadas do Ato Constitutivo/Contrato Social, juntamente com a Declaração de que trata o Anexo 
III, indicado no item 2.1, alínea “c” do presente Edital. 
8.10. Por força do que dispõe a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e do Decreto 
Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, as microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo terão tratamento diferenciado e favorecido, conforme o caso, especialmente 
no que se refere à preferência nas aquisições de bens e Produtos pelos Poderes Públicos. 
 
ATENÇÃO: 8.11. As microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores 
rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo que 
pretender se beneficiar do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
apresentar declaração formal de que se enquadra em uma dessas categorias, conforme modelo anexo. 
 
ATENÇÃO: 8.12. Os documentos de que tratam os itens 8.3, 8.4, 8.9 e 8.11, deverão ser apresentados 
à parte, fora dos envelopes de “Propostas” e “Habilitação”. 
 
9. DA HABILITAÇÃO: 
9.1. Para fins de contratação do licitante que menor lance apresentar, oriundo desse certame, serão 
exigidos os documentos abaixo relacionados: 
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Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de Identidade do(s) titular(es) e ou de todos os sócio(s); 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus 
diretores, no caso de sociedades por ações; ou 
d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País; ou 
e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; e 
f) Aditivo(s) ao Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, se houver. 
 
Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, através da Certidão Negativa Conjunta de Tributos 
Federais, da Dívida Ativa da União e de Débitos Previdenciários, nos termos da Portaria nº 443/2014, 
de 17 de outubro de 2014, que altera a Portaria 358, de 05 de setembro de 2014; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade da certidão 
especificada na letra “c”, acima; 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
f) Certificado de Regularidade de Situação – CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal junto ao 
FGTS; e 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
Qualificação Técnica: 
a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede da empresa, emitida nos 
últimos 60 (sessenta) dias à data de realização da sessão deste certame, comprovando a aptidão do 
Licitante na realização do objeto do presente Edital; e 
b) Apresentação de 01 (um) atestado, no mínimo, de órgão público ou privado, comprovando o bom 
desempenho anterior no fornecimento de produtos correlatos ao objeto do presente Edital. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) judicial(ais) da sede 
da pessoa jurídica, relativa aos últimos 05 (cinco) anos, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias à data 
de realização da sessão deste certame, quando não for expressa a validade da referida certidão. 
 
Outros: 
a) Declaração de que não emprega mão de obra infantil, conforme modelo anexo; e 
b) Declaração de que os produtos serão entregues/disponibilizados no Município de Tangará/RN, na 
sede do órgão solicitante ou no estabelecimento comercial do ADJUDICATÁRIO, conforme a 
necessidade. 
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9.2. Todos os documentos listados acima deverão ser apresentados em envelope lacrado, contendo 
na parte externa, as seguintes informações: 
 
 

Envelope nº 02 – “Habilitação” 
Prefeitura Municipal de Tangará 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP 
Data da Sessão: 18 de Dezembro de 2018 
Licitante: _____________________ 

 
 
9.3. Toda a documentação acima especificada deverá ser apresentada através da via original ou 
xerografada e autenticada em cartório. O Licitante também poderá apresentar a documentação 
xerografada, acompanhada da via original para autenticação pelo Pregoeiro ou qualquer Membro da 
Equipe de Apoio, ou ainda através da publicação na Imprensa Oficial, conforme o caso. 
 
9.4. A falta de qualquer documento acima listado; a sua irregularidade; a ausência das cópias 
xerografadas e autenticadas; a apresentação de documentos especificados no “subitem 9.1” fora do 
envelope lacrado e específico (Envelope nº 02), e ainda a falta da apresentação da publicação na 
Imprensa Oficial, conforme o caso, impedirá a habilitação e ou contratação do Licitante vencedor no 
presente certame. 
 
9.5. A validade dos documentos será a expressa em cada qual, ou estabelecida em lei, admitindo-se 
como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 60 (sessenta) dias. 
9.6. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. 
 
9.7. Se o Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
sendo, no entanto, considerados como válidos os documentos da filial que pela própria natureza forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.8. Os documentos apresentados para fins de credenciamento ficam desobrigados de apresentação 
na documentação de habilitação. 
 
9.9. Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos neste Edital. 
 
ATENÇÃO:9.10. Os modelos anexados a este Edital servem apenas como orientação, não sendo 
motivo de impedimento ou desclassificação, a apresentação de carta de credenciamento e ou 
declarações que sejam elaboradas de forma diferente e que contenham os elementos essenciais. 
 
10. DA PROPOSTA: 
a) Ser digitada sem rasuras; 
b) Conter especificações claras e sucintas do objeto da presente licitação, indicando os produtos de 
boa qualidade, com as suas especificações, os preços unitários e totais de cada item, bem como de 
cada lote, conforme o caso; 
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c) Estar datada, rubricada nas primeiras folhas e assinada à última folha com a devida identificação do 
representante legal; 
d) Indicar as condições de fornecimento de acordo com o especificado no presente Edital; 
e) Indicar as condições de pagamento de acordo com o “Cronograma Financeiro” especificado no 
presente Edital; 
f) Indicar a validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir de sua apresentação ao 
Pregoeiro; e 
g) As propostas deverão ser apresentadas ao Pregoeiro, em envelope lacrado, contendo na parte 
externa do envelope, as informações abaixo: 
 
 

Envelope nº 01 – “Propostas” 
Prefeitura Municipal de Tangará 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP 
Data da Sessão: 18 de Dezembro de 2018 
Licitante: _____________________ 

 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 
11.1. Caberá ao Pregoeiro decidir quanto à aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, 
quanto ao mérito do objeto ofertado e do valor. 
 
11.2. Os preços deverão ser cotados em reais, considerando-se duas casas decimais. 
 
11.3. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os em algarismo. 
 
11.4. Caberá ao Pregoeiro decidir quanto à aceitação do lance final de menor valor ofertado por item 
e ou lote, conforme o caso. 
 
12. DOS LANCES: 
12.1. O autor da proposta de valor mais baixo, POR ITEM, e os das ofertas com preços de até 10% 
(dez por cento) superiores à vencedora, poderão, após autorização do Pregoeiro, fazer novos lances 
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
 
12.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições do item anterior, isto é, com valores 
até 10% (dez por cento) acima da vencedora, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, após autorização do Pregoeiro, 
quaisquer que sejam os preços ofertados.  
 
13. DO JULGAMENTO: 
13.1. Será(ão) aberto(s) preliminarmente o(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço(s), que 
deverá(ão) estar em conformidade com as exigências do presente Edital, ocasião em que se 
classificará a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas que apresentem valores sucessivos 
e superiores até o limite de 10%, relativamente à de menor preço. 
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13.2. Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer lances verbais e sucessivos, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos. 
 
13.3. No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
 
13.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
13.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, 
na ordem decrescente dos preços. 
 
13.6. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
13.8. Encerrada a fase de lance(s) oral(is), verificar-se-á a natureza do licitante com o menor preço 
ofertado, para efeito de aplicação do direito de preferência às ME’s e EPP’s. 
 
13.9. Se, a proposta com menor preço cotado pertencer a ME/EPP, será, sem meras formalidades, 
adjudicado a seu favor, o objeto licitado. 
 
13.10. Caso a proposta mais bem classificada ou a com menor preço cotado, dependendo da forma 
de julgamento, não seja de ME/EPP, e havendo proposta(s) apresentada(s) por ME/EPP com valor 
igual ou superior até 5% do menor preço cotado, caracterizada(s) pelo empate ficto, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
 

13.10.1. Preliminarmente, selecionar-se-á a(s) proposta(s) aceita(s) das ME's ou EPP's, 
dispondo-a(s) pela ordem crescente de classificação, para efeito do exercício do direito de 
preferência, previsto no Inciso I do art. 45 da LC 123/2006. 
 
13.10.2. Para efeito do desempate de valor(es) cotado(s) com equivalência, se houver, 
utilizar-se-á o critério de sorteio, para identificação do melhor preço cotado e a colocação 
da ME/EPP na escala de classificação para exercer o direito de preferência, nos termos 
dispostos no § 2º, IV do art. 45 da Lei 8.666/93 e no Inciso III do art. 45 da LC 123/2006, 
respectivamente. 
 
13.10.3. Convocada a ME/EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência 
e esta deliberar pela apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até então, 
cotado/negociado, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado, ficando em consequência, 
encerrada a fase de competição. 
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13.10.4. Convocada a ME/EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência, 
e esta deliberar pela não apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até 
então, cotado/negociado, convocar-se-á a 2ª ME/EPP melhor classificada, e assim 
sucessivamente, até a que satisfaça os requisitos requeridos, observando-se o limite das 
classificadas. 
 
13.10.5. Se nenhuma ME/EPP convocada, exercer o direito de preferência e a que exercer, 
não atender as exigências editalícias, a empresa que apresentou a melhor proposta, 
independente de se enquadrar ou não como ME/EPP, será julgada a vencedora da licitação. 

 
13.11. Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta inicial de menor 
preço e o valor estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado. 
 
13.12. Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável 
ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo ao julgamento da 
habilitação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências do Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação 
motivada de intenção de recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e 
seus anexos. 
 
13.13. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro 
procederá à abertura de seu envelope nº 02 – “Habilitação”, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação. 
 
13.14. Em caso de o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro o inabilitará e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
 
13.15. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante vencedor, com vistas a obter preço melhor. 
 
13.16.Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta de manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 
direito de recurso por parte do licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, 
querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 dias, após o término do prazo do 
recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
 
13.17. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como 
renúncia ao direito de recorrer. 
 
13.18. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 
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de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, 
estes, em conformidade com as disposições do item acima. 
 
13.19. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos 
os licitantes presentes. 
 
13.20. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 
continuação dos trabalhos. 
 
13.21. A bem dos Produtos, o Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a 
licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as 
diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado 
preliminar da etapa que estiver em julgamento, à conclusão dos Produtos. 
 
13.22. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS: 
14.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, devendo protocolar o pedido 
de impugnação até o segundo dia útil que anteceder a abertura das propostas. 
 
14.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, na sessão do pregão, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de contrapor a decisão proferida, devendo formalizar o recurso no prazo de 
até 03 (três) dias, indicando as suas razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a ser contados no término do prazo 
do recorrente, sendo assegurada vista imediata dos autos. 
 
14.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na sessão, importará a decadência do 
direito do recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro, ao vencedor. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. A Administração Municipal disporá do prazo de 60 (sessenta) dias para convocar o licitante 
vencedor para assinar a “Ata de Registro de Preços”, contados a partir da data da apresentação da 
proposta de preços. 
 
15.2. Após convocado dentro do prazo de validade de sua Proposta, o vencedor do certame terá até 
72 (setenta e duas) horas para comparecer a sede da Prefeitura Municipal, onde assinará a “Ata de 
Registro de Preços”. 
 
15.3. Não havendo o comparecimento do Licitante para assinatura da “Ata de Registro de Preços” no 
prazo acima estabelecido (item 15.2), lhes será imputada uma multa de 1% (um por cento) do valor 
global adjudicado, ao dia, limitado a 10 (dez) dias. A partir desse prazo, permanecendo a falha e sem 
justificativa cabível, haverá a suspensão da assinatura da respectiva ata e o licitante será suspenso 
por 02 (dois) anos, na participação de outros certames licitatórios no âmbito municipal. 
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15.4. A “Ata de Registro de Preços” reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou 
rescisão, pelas disposições da Lei 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas 
disposições do presente Edital e pelos preceitos do direito público. 
 
15.5. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na Minuta 
da “Ata de Registro de Preços” anexa a este Edital.  
 
15.6. Farão parte integrante da “Ata de Registro de Preços” as condições previstas neste Edital e na 
proposta de preços apresentada pelo adjudicatário. 
 
15.7. A “Ata de Registro de Preços” terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
15.8. Os preços registrados não serão reajustados durante a validade da “Ata de Registro de Preços”. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
16.1. Os Produtos deverão ser executados, conforme as demandas do município e após o recebimento 

da ordem de Produtos. 

ATENÇÃO:16.2. Os Produtos serão fornecidos de forma parcelada, cujas quantidades serão 

solicitadas conforme as ordens de compras a serem emitidas de acordo com a necessidade da 

Administração Municipal, não havendo estipulação de consumação mínima ou máxima, sendo 

OBRIGAÇÃO do Licitante efetuar a entrega dos Produtos solicitados RIGOROSAMENTE nas 

quantidades indicadas. 

 

16.3. Os Produtos solicitados deverão ser executados tanto na sede da contratada como na sede do 

órgão solicitante. 
 
16.4. Os produtos deverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 30 (trinta) dias, conforme o 

caso, a contar da data da efetiva entrega. 

 

16.5. Os produtos ainda não fornecidos não gerarão obrigação de pagamento ao ADJUDICATÁRIO, 

inclusive quanto a sua guarda. 

 

16.6. Os produtos serão fornecidos pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados mediante 

termo aditivo, considerando-se que se trata de Produtos contínuos nos termos da Lei. 

 

16.7. Sendo constatado o fornecimento dos produtos de qualidade duvidosa e que não atendam aos 

critérios de aceitação da Administração Municipal, o ADJUDICATÁRIO, após notificação, providenciará 

a regularização da qualidade dos mesmos, promovendo a substituição necessária em até 48 (quarenta 

e oito) horas, sem qualquer ônus para a Administração Municipal. 

 

16.8. Caso haja atraso na entrega dos Produtos, o ADJUDICATÁRIO será notificado, devendo 

promover a devida regularização em até 48 (quarenta e oito) horas. 
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17. DAS PENALIDADES: 
17.1. Caso o ADJUDICATÁRIO deixe de atender à solicitação/notificação da Administração Municipal, 
no tocante à regularização da qualidade dos Produtos, por uma vez, será advertido. Havendo 
reincidência, será advertido e lhe será imputado uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
total adjudicado. Havendo a terceira vez, sem que haja solução, a “Ata de Registro de Preços” será 
rescindida e o ADJUDICATÁRIO será considerado inidôneo no âmbito municipal pelo período de 02 
(dois) anos. 
 
17.2. Por dia de atraso no tocante à regularização da entrega dos produtos, ao ADJUDICATÁRIO será 
imputada uma multa de 1% (um por cento) do valor global adjudicado, ao dia, limitado a 10 (dez) dias. 
A partir desse prazo, permanecendo a falha sem justificativa cabível, haverá a rescisão a “Ata de 
Registro de Preços” e será imputada uma multa de 10% (dez por cento) do valor total adjudicado, 
sendo o ADJUDICATÁRIO considerado inidôneo no âmbito do órgão pelo período de 02 (dois) anos. 
 
18. DO CRONOGRAMA FINANCEIRO: 
18.1. O pagamento pelo fornecimento dos produtos será em até 30 (trinta) dias após a entrega, 
mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura devidamente atestadas pela Secretaria Municipal 
solicitante, acompanhadas das certidões especificadas no item 9.1, sub-item “Regularidade Fiscal” 
deste Edital, todas com validade vigente na data de emissão da respectiva Nota, bem como na data 
de efetivação do pagamento. 
 
18.2. Os pagamentos terão como base de cálculo a quantidade dos Produtos efetivamente entregue. 
  
19. DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA 
PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO: 
19.1. O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na Ordem de 
Compra/Serviço, devendo ser em nome do Município de Tangará/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 
08.159.089/0001-45, com endereço à Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN. 
 
19.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura 
no protocolo do Setor de Compras ou Secretaria Municipal de Obras, conforme o caso, acompanhada 
das certidões negativas de débitos referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 
19.3. As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas mediante protocolo de solicitação de 
cobrança no protocolo do Setor de Compras ou Secretaria Municipal de Obras, conforme o caso, 
acompanhadas das certidões negativas de Regularidade Fiscal e Trabalhista, e quando apresentarem 
incorreções serão devolvidas ao ADJUDICATÁRIO, de forma que o seu vencimento ocorrerá após a 
data de sua reapresentação válida para as correções solicitadas, não respondendo o Município por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
19.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do 
ADJUDICATÁRIO.  
 
19.5. O pagamento será efetuado ao ADJUDICATÁRIO na forma constante neste Edital e ainda de 
acordo com as exigências da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, de 01 de novembro de 2016.  
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19.6. Ao ÓRGÃO GERENCIADOR fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da 
execução e aceitação do serviço fornecido e ou entrega do produto pelo ADJUDICATÁRIO, este não 
estiver em perfeitas condições no que tange a qualidade das obras e serviços executados e ou 
materiais fornecidos, bem assim de acordo com as especificações estipuladas neste Edital. 
 
19.7. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou 
quando o ADJUDICATÁRIO for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do celebrada 
ou a documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante 
será tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. 
 
19.8. O prestador/fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das 
falhas e ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será 
reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamentos oponíveis ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
19.9. As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do Município 
vigente à época da avença e especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações de 
compra emitidas. 
 
19.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o ADJUDICATÁRIO não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
(atualização monetária) devida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, será calculada mediante a aplicação 
dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 
19.11. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
decorrente dos serviços executados e ou produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do 
contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao ADJUDICATÁRIO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação 
 
20. DA VARIAÇÃO DOS PREÇOS: 
20.1. Considerando o prazo estabelecido no “subitem 15.8” deste Edital, e, em atendimento aos 
preceitos legais, é vedado qualquer reajustamento de preços durante a validade da “Ata de Registro 
de Preços”, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
20.2. Mesmo comprovada a ocorrência da situação acima prevista, o Órgão Gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
 
 
21. DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 
21.1. Já deverão estar inclusos nos preços dos produtos/Produtos a serem fornecidos/executados, os 
valores dos materiais, Produtos, salários e encargos sociais, fretes, locação e depreciação de 
equipamentos, impostos, taxas, seguros, transporte e qualquer outro que incida no 
fornecimento/execução objeto do presente instrumento. 
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22. DA RETIRADA DO EDITAL: 
22.1. Este Edital e os seus anexos serão retirados junto ao Pregoeiro ou qualquer Membro da Equipe 
de Apoio do Município de Tangará, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Miguel Barbosa, nº 548, 
Centro, Tangará/RN. 
 
22.2. Caso haja despesas referentes aos custos de reprodução, será exigido pagamento no valor exato 
da reprodução gráfica, quando será emitido recibo de comprovação. 
  
22.3. A critério do interessado e por sua conta, o presente Edital e os seus anexos poderão ser 
disponibilizados em meio magnético (CD, DVD, pen drive, cartão de memória, etc).    
 
22.4. No ato de recebimento do exemplar do Edital e de seus anexos, deverá o interessado verificar o 
seu conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 
 
23. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES: 
23.1. Integram o presente processo: 
a) ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Tangará/RN, responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos relativos a presente licitação, bem como pelo gerenciamento da presente Ata de 
Registro de Preços; e 
b) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Órgão ou entidade da Administração Pública que integra a Ata de 
Registro de Preços, sendo: Fundo Municipal de Saúde de Tangará/RN. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
24.1. Na contagem dos prazos desse Edital, será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando como expediente normal na Prefeitura Municipal, o horário de 08h00min às12h00min, 
de 2ª a 6ª feiras. 
 
24.2. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pelo Pregoeiro, tudo em 
conformidade com as normas jurídicas e administrativas cabíveis. 
 
24.3. Às questões relacionadas com o direito de petição, das Atas de Registro de Preços e das sanções 
administrativas, serão aplicadas as disposições das seções próprias da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
24.4. Concluídos os trabalhos, o Pregoeiro, após a adjudicação do resultado, encaminhará o processo 
devidamente instruído, para a apreciação do(a) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito(a) Municipal, para expedição 
do ato homologatório. 
 
 
 
 

Welbert Francisco Barros de Oliveira 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO: Aquisição de Aquisição de Material de Limpeza para atender as necessidades dos órgãos 
produtivos do Município de Tangará/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

1.2. Conforme o preceito legal estabelecido no inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014, os 
lotes/itens abaixo relacionados destinar-se-ão exclusivamente à participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte nos itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), conforme o caso. 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 
ASSENTO SANITÁRIO DE SILICONE 
PARA DEFICIENTES 

Unidade 24 69,96  R$        1.679,04  

2 

ÁCIDO MURIÁTICO LÍQUIDO 
FUMEGANTE TRANSPARENTE MISCÍVEL 
EM ÁGUA PARA LIMPEZA DE PEÇAS 
CERÂMICAS E CALÇADAS EMBALAGEM 
COM 1 LITRO 

Litro 240 7,49  R$        1.797,60  

3 

ÁGUA SANITÁRIA ALVEJANTE E 
DESINFETANTE, À BASE DE CLORO, 
ACONDICIONADA EM VASILHAME DE UM 
LITRO NO MÍNIMO, TAMPA TIPO FLIP 
COM BICO DOSADOR. COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA: HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO E TEOR DE CLORO 
ATIVO DE 2% NO MÍNIMO. DEVE CONTER 
NO RÓTULO OU IMPRESSO NA 
EMBALAGEM: O NOME DO QUÍMICO 
RESPONSÁVEL, O NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E 
PRAZO DE VALIDADE NO ATO DA 
ENTREGA NÃO INFERIOR A 12 MESES.  

Litro 8400 1,67  R$      14.028,00  

4 

ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMUM 
92.8º USO DOMÉSTICO EMBALAGEM 
COM 500ML  

Unidade 1440 7,16  R$      10.310,40  

5 

ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 
70%_(70°GL), LÍQUIDO, SEGUNIDADEO 
INPM-NBR 5991/97, EMBALAGEM COM 
SELO DO INMETRO , FRASCO COM 1.000 
ML. 

Litro 2160 8,49  R$      18.338,40  

6 

ÁLCOOL, ETÍLICO, HIDRATADO, EM GEL, 
GRADUAÇÃO NÃO INFERIOR À 64%, 
CERTIFICADO DO INMETRO E NORMA 
ABNT NBR 5991 E REGISTRO NA ANVISA. 
EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO DE 
500 G, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

Unidade 2400 7,79  R$      18.696,00  
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PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

7 

AMACIANTE LÍQUIDO PARA ROUPA A 
BASE DE LAVANDA ASPECTO FÍSICO 
VISCOSO CONCENTRADO UNIDADE 
COM 2000ML COM TAMPA ABRE E 
FECHA COM LACRE DE ROSQUEAR  

Unidade 240 11,21  R$        2.690,40  

8 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE, EM 
FORMA DE AEROSOL, EMBALAGEM COM 
400 ML, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. INFORMAÇÃO ADICIONAL: 
CONTROLA OS ODORES 
DESAGRADÁVEIS CAUSADOS POR 
FUNGOS E BACTÉRIAS. REFRESCA E 
PERFUMA O AMBIENTE. 

Unidade 720 10,78  R$        7.761,60  

9 

AVENTAL DE NAPA, SEM BOLSO, 
REFORÇADO, COR BRANCO, PRÓPRIO 
PARA COZINHA. 

Unidade 120 14,23  R$        1.707,60  

10 

BALDE EM PLÁSTICO CAPACIDADE DE 
60 LITROS POLIETILENO DE ALITROA 
DENSIDADE, RESISTENTE A IMPACTO, 
PAREDES E FUNIDADEOS 
REFORÇADOS, ALÇA EM AÇO ZINCADO 
OU ALUMÍNIO,  

Unidade 60 76,70  R$        4.602,00  

11 

BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE DE 30 
LITROS, EM POLIETILENO DE ALITROA 
DENSIDADE, RESISTENTE A IMPACTO, 
PAREDES E FUNIDADEO REFORÇADOS, 
ALÇA EM AÇO ZINCADO, O PRODUTO 
DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE E CAPACIDADE. 

Unidade 60 40,90  R$        2.454,00  

12 

CERA LÍQUIDA INCOLOR - 
COMPOSIÇÃO: CERAS NATURAIS, 
TENSO ATIVOS NÃO IÔNICOS, 
POLÍMERO ACRÍLICO, RESINA NATURAL 
ALCALINIZADA, PERFUME E ÁGUA 
EMBALADA EM FRASCO RESISTENTE 
OPACO, CONTENDO 750ML, COM TAMPA 
FLIP TOP, PARA PISO DE PRIMEIRA, 
EMBALAGEM CONTENDO COMPOSIÇÃO 
E INFORMAÇÕES QUANTO A MARCA, 
FABRICANTE E Nº REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Unidade 900 4,31  R$        3.879,00  

13 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO 
TELADO COM LATERAIS VAZADAS, 
FORMATO CILÍNDRICO, TIPO BANHEIRO, 
SEM TAMPA, COM CAPACIDADE DE 10 
LITROS NO MÍNIMO. 

Unidade 120 13,71  R$        1.645,20  
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14 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, 
TAMPA BASCULANTE, RODIZIOS E ALCA 
CAPAC 60 LITROS 

Unidade 36 146,83  R$        5.285,88  

15 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, 
TAMPA E PEDAL CAPACIDADE PARA 30 
LITROS 

Unidade 60 60,10  R$        3.606,00  

16 

CESTO PARA LIXO NÃO VAZADO, 
MATERIAL PLÁSTICO EM 
POLIPROPILENO DE ALITROA 
RESISTÊNCIA, CAPACIDADE PARA  20 
LITROS PARA SALA DE AULA 

Unidade 60 35,53  R$        2.131,80  

17 

COLHER DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO, EM MATERIAL NÃO TÓXICO, 
ALITROA RESISTÊNCIA MEDINDO 15 A 16 
CM. EMBALAGEM: C/ 100 UNIDADES. 
COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO E 
PIGMENTOS, COM SELO DO INMETRO. 

Pacote 120 6,12  R$           734,40  

18 

COPO DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO; 
COM CAPACIDADE DE 300 ML, NA 
EMBALAGEM DEVEM ESTAR 
IDENTIFICADOS, A CAPACIDADE TOTAL, 
A QUANTIDADE E O PESO MÍNIMO DE 
CADA COPO. OS COPOS DEVEM SER 
GRAVADOS EM RELEVO COM MARCA 
OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
CAPACIDADE DO COPO E SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 
RECICLAGEM, CONFORME NBR 13230. 
QUANTO AO ASPECTO VISUAL E DE 
SEGURANÇA, DEVEM SER 
OBSERVADAS AS DETERMINAÇÕES DA 
NBR 14865/2002, COM SELO DO 
INMETRO E SEGUINDO TODAS AS 
NORMAS DO ABNT, CADA EMBALAGEM 
CONTENDO 100 UNIDADES. 

Pacote 400 4,14  R$        1.656,00  

19 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA; 
POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 150 ML; ACONDICIONADO 
EM PACOTE C/ 100 COPOS, PESO 
MÍNIMO 75GRAMAS; AS MANGAS NÃO 
DEVEM ESTAR VIOLADAS E PROTEGIDA 
EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE; 
DEVERA CONSTAR IMPRESSO NO 
PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO 
COPO; E PESO MÍNIMO DE CADA COPO; 
OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO 
DE FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO A 
MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 
RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E 
CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS 

Pacote 7500 3,58  R$      26.850,00  
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DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM NBR14865,NBR13230 DA ABNT 

20 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ; 
POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 50 ML; ACONDICIONADO 
EM PACOTE C/ 100 COPOS, PESO 
MÍNIMO 75GRAMAS; AS MANGAS NÃO 
DEVEM ESTAR VIOLADAS E PROTEGIDA 
EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE; 
DEVERA CONSTAR IMPRESSO NO 
PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO 
COPO; E PESO MÍNIMO DE CADA COPO; 
OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO 
DE FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO A 
MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE; SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 
RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E 
CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS 
DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM NBR14865,NBR13230 DA ABNT 

Pacote 3440 2,57  R$        8.840,80  

21 

COTONETE CXT COM 75 UNIDADES 
HASTE FLEXÍVEL COM PONTA EM 
ALGODÃO COMPACTA NA 
EXTREMIDADE NÃO ESTÉRIL MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 08CM  

Unidade 240 2,81  R$           674,40  

22 

CREME DENTAL COM FLÚOR 
CONTENDO 1500 P P M DE FLÚOR 
DISPONÍVEL ESTÁVEL E REATIVO 
PADRÃO P H ENTRE 6.0 A 11.0 FLUIDEZ 
TAL QUE NÃO ESCORRA P/ FORA DA 
EMBALAGEM E NÃO SOFRA 
ENDURECIMENTO OU RESSECAMENTO 
NA PONTA DO TUBO EMBALADO EM 
TUBO OU BISNAGA PLÁSTICA 
CONTENDO 90GRS  

Unidade 240 3,39  R$           813,60  

23 

DESENTUPIDOR PARA PIA, SANFONADO 
COMPOSIÇÃO: BORRACHA E 
POLIETILENO/POLIPROPILENO, FÁCIL 
MANUSEIO, ACABAMENTO QUE 
PERMITE COLOCAÇÃO EM SUPORTE. 

Unidade 36 4,79  R$           172,44  

24 

DESINFETANTE PINHO 500 ML A BASE 
DE TENSOATIVOS CATIÔNICOS, 
TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS, 
PRESERVANTE, SOLVENTE, 
SEQUESTRANTE, CONSERVADOR DE 
PH, AROMATIZANTES, CORANTES, 
ESSÊNCIA, EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DA 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 

Unidade 1600 2,64  R$        4.224,00  
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MINISTÉRIO DA SAÚDE DESINFETA, 
LIMPA E PERFUMA. 

25 

DESINFETANTE GERMICÍDA PARA USO 
GERAL 2 LITROS, COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO CATIÔNICO, 
SEQÜESTRASTE, CONSERVANTE, 
OPACIFICANTE, ATENUADOR DE 
ESPUMA, CONTROLADOR DE PH, 
CORANTE, FRAGRÂNCIAS E VEICULO. 
COMPONENTE ATIVO: 0,38% DE 
CLORETO DE COCOBENZIL ALQUIL 
DIMETIL AMÔNIO / CLORETO DE DIDECIL 
DIMETIL AMÔNIO, PARA USO 
DOMICILIAR EM GERAL, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Unidade 2160 6,03  R$      13.024,80  

26 

DETERGENTE CONCENTRADO, COM A 
SEGUINTE COMPOSIÇÃO: LINEAR AQUIL 
BENZENO SULFATO DE SÓDIO, 
ALCALINIZANTE, ESPESSANTE, 
SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, 
CORANTE, PERFUME E ÁGUA 
DESMINERALIZADA. COMPONENTE 
ATIVO: ALQUIL BENZENO SULFONATO 
DE SÓDIO (BIODEGRADÁVEL). TESTADO 
POR DERMATOLOGISTAS COM 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E REGISTRO 
NO ANVISA, EMBALADO EM FRASCO EM 
500 ML, RESISTENTE, DE COR 
TRANSPARENTE COM BICO DOSADOR 
CONTA GOTAS E VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 24 MESES. 

Unidade 3168 1,85  R$        5.860,80  

27 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ABS 
ALITROA RESISTÊNCIA A IMPACTOS 
ACOMPANHA BUCHAS E PARAFUSOS 
PARA FIXAÇÃO E CHAVE PARA 
ABERTURA MEDIDAS ALITROURA 30,0 
CM LARGURA 26,0 CM PROF 12,3CM 

Unidade 24 50,13  R$        1.203,12  

28 

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ABS 
ALITROA RESISTÊNCIA A IMPACTOS 
ACOMPANHA BUCHAS E PARAFUSOS 
PARA FIXAÇÃO E CHAVE PARA 
ABERTURA COM TECLA DOSADORA 
RESERVATÓRIO DE 1,5LITRO VÁLVULA 
DE BORRACHA SUBSTITUÍVEL MEDIDAS 
ALITROURA 26,3CM LARGURA 13,8CM 
PROF 12,6CM 

Unidade 24 50,13  R$        1.203,12  

29 

ESCOVA DENTAL ADULITROO DE 1ª 
LINHA C/ FORMATO ANATÔMICO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
ATÓXICO CABO EM POLIPROPILENO 
COM BORRACHA TERMOPLÁSTICA 

Unidade 240 3,71  R$           890,40  
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CERDAS MACIAS EM NYLON C/ PONTAS 
ARREDONDADAS EM ZIGUE ZAGUE QUE 
PERMITAM UMA LIMPEZA EM 
PROFUNIDADEIDADE  

30 

ESCOVA DENTAL INFANTIL DE 1ª LINHA 
COM FORMATO ANATÔMICO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
ATÓXICO CABO EM POLIPROPILENO 
COM BORRACHA TERMOPLÁSTICA 
CERDAS MACIAS EM NYLON COM 
PONTAS ARREDONDADAS EM ZIGUE 
ZAGUE QUE PERMITAM UMA LIMPEZA 
EM PROFUNIDADEIDADE 

Unidade 240 3,31  R$           794,40  

31 

ESCOVA EM MATERIAL PLÁSTICO COM 
CERDAS EM NYLON COM SUPORTE 
PARA LAVAR SANITÁRIO 

Unidade 60 6,79  R$           407,40  

32 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA CORPO 
EM MADEIRA COM CERDAS EM NYLON 
FORMATO OVAL 

Unidade 48 3,88  R$           186,24  

33 

ESPANADOR MATERIAL CERDAS DE 
SISAL CABO DE MADEIRA APLICAÇÃO 
LIMPEZA EM GERAL COMPRIMENTO 
MÍNIMO DO CABO DE 20CM  

Unidade 36 7,46  R$           268,56  

34 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO COMPOSIÇÃO 
AÇO CARBONO, ESPONJA DE LOUÇAS, 
TALHERES, VIDROS, PANELAS E 
OBJETOS DE ALUMÍNIO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 08 UNIDADES 
COM O PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 
60GRS COM SELO DO INMETRO. 

Pacote 1680 3,09  R$        5.191,20  

35 

ESPONJA SINTÉTICA DUPLA FACE, EM 
ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA 
SINTÉTICA ABRASIVA, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 100 MM X 70MM X 
20MM, EMBALAGEM PLÁSTICA C/ SAC 
DA EMPRESA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
Nº DE LOTE CONTENDO 1 ESPONJA. 

Unidade 1440 0,64  R$           921,60  

36 

FLANELA PARA LIMPEZA 100% 
ALGODÃO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 40X60CM COM 
COSTURAS NAS LATERAIS ALITROA 
ABSORÇÃO DE UMIDADE  

Unidade 240 2,81  R$           674,40  

37 

FÓSFORO - COMPOSIÇÃO: CLORETO DE 
POTÁSSIO E AGLUTINANTES, PALITOS 
TRATADOS, QUANDO APAGADOS NÃO 
PRODUZEM BRASAS, EMBALAGEM DE 
PAPEL CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 
PALITOS CADA, FORMANDO-SE O 
MAÇO, AS CAIXINHA DE FÓSFORO EM 
PAPELÃO, CADA FÓSFORO COM 
MEDIDAS DE 4 CM, CONTENDO NA 
CAIXINHA SELO DO INMETRO. 

mc 480 2,94  R$        1.411,20  
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38 

GARFO DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO, EM MATERIAL NÃO TÓXICO, 
ALITROA RESISTÊNCIA MEDINDO 15 A 16 
CM. EMBALAGEM: C/ 100 UNIDADES. 
COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO E 
PIGMENTOS, COM SELO DO INMETRO 

Pacote 120 5,91  R$           709,20  

39 

GUARDANAPO DE PAPEL, COR BRANCA, 
FOLHAS DUPLAS, TAMANHO 23 X 23 CM., 
COM BOA CAPACIDADE DE 
ABSORVIÇÃO, SEM FUROS, SUJIDADES, 
EMBALADOS EM PACOTES COM 50 
UNIDADES, PRODUTO COM REGISTRO 
NA ANVISA, PRIMEIRA QUALIDADE 

Pacote 1728 1,68  R$        2.903,04  

40 

INSETICIDA, SEM ODOR, TIPO SPRAY 
(AEROSOL), USO DOMESTICO, 
EXTERMINA QUALQUER TIPO DE 
INSETO CASEIRO, SEM CFC – 
CLOROFLUORCARBONO, 
COMPOSIÇÃO: D-ALETRINA 0,1%, 
PERMETRINA 0,1%, TETRAMETRINA 
0,35%,O SOLVENTE ALIFÁTICO E 
PROPELENTE (PROPANO/BUTANO). O 
PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM 
COM 400 ML, COM DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

Unidade 480 10,29  R$        4.939,20  

41 

KIT DE  LIMPEZA PROFISSIONAL COM 
ACESSORIOS, COM UM CARRO 
FUNCIONAL, COM KIT DE LIMPEZA MOP 
UMIDO, KIT DE LIMPEZA SECA COM MOP 
PO, 01 PA POP E 01 PLACA "PISO 
MOLHADO" 

Unidade 10 1676,66  R$      16.766,60  

42 

LIMPA ALUMÍNIO DE 1ª QUALIDADE, 
COMPOSIÇÃO ÁCIDO SULFÔNICO 
FOSFATIZANTE, DESOXIDANTE, 
CONSERVANTE CORANTE ORGÂNICO E 
ÁGUA, ÁCIDO SULFÔNICO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA OPACA CONTENDO 490ML, 
REGISTRO NO MS, ANVISA E QUÍMICO 
RESPONSÁVEL. 

Unidade 720 2,59  R$        1.864,80  

43 

LIMPA VIDROS LÍQUIDO PARA LIMPEZA 
DE VIDROS E ACRÍLICOS FRASCO 
PLÁSTICO C/ GATILHO EMBALAGEM 
COM 500ML  

Unidade 360 7,54  R$        2.714,40  

44 

LIMPADOR LÍQUIDO MULITROIUSO - 
COMPOSIÇÃO: TENSO-ATIVO NÃO 
IÔNICO, SOLVENTE, ALCALINIZANTE, 
PERFUME E ÁGUA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA OPACA COM TAMPA DE FLIP 
TOP CONTENDO 500ML. CONTENDO 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

Unidade 360 6,14  R$        2.210,40  
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45 

LUSTRA MÓVEIS PERFUME SUAVE 
EMBALAGEM COM 200ML LÍQUIDO DE 
MÉDIA VISCOSIDADE SECAGEM RÁPIDA 
PARA APLICAÇÃO EM MÓVEIS E 
SUPERFÍCIES LISAS  

Unidade 600 4,26  R$        2.556,00  

46 

LUVAS DESCARTÁVEIS PLASTICAS 
TRANSPARENTES PARA ALIMENTOS 
PACOTE C/ 100 UNIDADES 

Pacote 200 4,86  R$           972,00  

47 

LUVAS PARA LIMPEZA GERAL EM 
BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, 
REFORÇADA, COM REVESTIMENTO 
INTERNO, SUPERFÍCIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE, C/ SAC DA 
EMPRESA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº 
LOTE, Nº DE CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (TAM.P/ M/ G). 

pá 480 7,63  R$        3.662,40  

48 

NAFTALINA PACOTE COM 50GRS 
HIDROCARBONETO ODORÍFERO 
EXTRAÍDO DO ALCATRÃO DA HULHA 
USADA COMO REPELENTE DE TRAÇAS  

Pacote 144 2,49  R$           358,56  

49 

PÁ PARA LIXO, MATERIAL: PLASTICA 
CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 
70 CM, TAMANHO: GRANDE. 

Unidade 240 6,46  R$        1.550,40  

50 

PALITO DE DENTE ROLIÇO DE 1ª 
QUALIDADE MADEIRA CAIXETA COM 100 
UNIDADES  

Unidade 250 1,96  R$           490,00  

51 

PANO DE CHÃO, TIPO SACO DUPLO DE 
ALGODÃO CRU, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 46X70CM. 

Unidade 600 3,61  R$        2.166,00  

52 

PANO DE PRATO EM ALGODÃO 
ALVEJADO, SEM ESTAMPAS, BORDAS 
COM ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
ALITROA ABSORÇÃO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

Unidade 600 3,01  R$        1.806,00  

53 

PANO MÚLITROIUSO COM FUROS 
ESPECIAIS PARA RETENÇÃO DE 
SUJEIRA COM AGENTE ANTI BACTÉRIAS 
PARA LIMPEZA GERAL LAVÁVEL DE 
SECAGEM RÁPIDA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 33X55CM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 05 
UNIDADES  

Pacote 200 5,13  R$        1.026,00  

54 

PAPEL ALUMÍNIO, ROLO DE 30CMX7,5M. 
PRODUTO DE ALITROA QUALIDADE, 
GERALMENTE UTILIZADO NO USO 
DOMÉSTICO PARA PREPAROS DE 
COMIDAS OU PARA EMBALAR 
ALIMENTOS. ALUMÍNIO RECICLAVEL E 
NÃO PERECÍVEL 

Unidade 60 4,49  R$           269,40  

55 

PAPEL FILME  PVC TRANSPARENTE 
45X300 MTS 

Unidade 24 41,06  R$           985,44  
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56 

PAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 04 
ROLOS, MATERIAL 100% FIBRA 
CELULÓSICA, COR BRANCA, FOLHAS 
DUPLAS, PICOTADO, MACIO, NEUTRO, 
COM 30 METROS DE COMPRIMENTO E 
10CM DE LAGURA, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANVISA, PRIMEIRA 
QUALIDADE.  

Pacote 2880 5,12  R$      14.745,60  

57 

PAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 04 
ROLOS, MATERIAL, FOLHAS SIMPLES, 
PICOTADO, MACIO, NEUTRO, COM 30 
METROS DE COMPRIMENTO E 10CM DE 
LAGURA, PRODUTO COM REGISTRO NA 
ANVISA, PRIMEIRA QUALIDADE.  

Pacote 3.840 3,33  R$      12.787,20  

58 

PAPEL INTERFOLHADO BRANCO - 
COMPOSIÇÃO 100% FIBRAS NATURAIS, 
MEDINDO 22CMX20CM, COM CÍRCULOS 
DE ABSORÇÃO. 

Pacote 1.000 12,59  R$      12.590,00  

59 

PAPEL TOALHA ROLO 60 FOLHAS C/ 2 
ROLOS, COMPOSIÇÃO 100% FIBRAS 
NATURAIS, MEDINDO 22CMX20CM, COM 
CÍRCULOS DE ABSORÇÃO. 

Pacote 1440 4,61  R$        6.638,40  

60 

PASTILHA SANITÁRIA COM SUPORTE 
PLÁSTICO BACTERIOSTÁTICO TABLETE 
SÓLIDO DE COM 25GRS COMPOSIÇÃO 
PARADICLOROBENZENO 
QUARTENARIO DE AMONIA ESSENCIA 
LAVANDA E CORANTE EMBALAGEM EM 
CAIXA INDIVIDUAL  

Unidade 480 2,05  R$           984,00  

61 

PLACA SINALIZADORA EM 
POLIPROPILENO C/ DESCRIÇÃO 
CUIDADO PISO MOLHADO ALITROA 
RESISTÊNCIA TAMANHO APROXIMADO 
PADRÃO 

Unidade 12 49,80  R$           597,60  

62 

PRATO DESCARTÁVEL PLÁSTICO 
BRANCO, EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES DIÂMETRO: 22CM MATERIAL: 
POLIESTIRENO ATÓXICO, COM SELO DO 
INMETRO 

Pacote 1200 3,84  R$        4.608,00  

63 

PRENDEDOR DE ROUPAS EM MADEIRA 
FORMATO RETANGULAR MOLA EM 
ARAME REFORÇADO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 08CM PACOTE 
COM 12 UNIDADES  

Pacote 100 3,41  R$           341,00  

64 

QUEROSENE COMUM EMBALAGEM COM 
1000ML 100% DESTILADO DE PETRÓLEO 
SEM BENZENO OU ÁLCOOL APLICAÇÃO 
PARA LIMPEZA EM GERAL E DILUIÇÃO 
DE PRODUTOS QUÍMICOS  

Unidade 200 7,89  R$        1.578,00  

65 

RODO COM BASE DE 30 CM E CABO EM 
MADEIRA PLASTIFICADO, COM 
BORRACHA DUPLA DE 1ª QUALIDADE, 

Unidade 288 5,60  R$        1.612,80  
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COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO E 
CABO DE ROSCA. 

66 

RODO COM BASE DE 40 CM E CABO  
PLASTIFICADO, COM BORRACHA DUPLA 
DE 1ª QUALIDADE, COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO E CABO DE ROSCA. 

Unidade 288 6,26  R$        1.802,88  

67 

SABÃO DE COCO EM BARRA 
COMPOSIÇÃO: ÓLEO DE COCO DE 
BABAÇU, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CARBONATO DE SÓDIO, CLORETO DE 
SÓDIO E ÁGUA. 05X200GRS 

Pacote 240 6,48  R$        1.555,20  

68 

SABÃO EM BARRA A BASE DE ÁCIDOS 
GRAXOS, GLICERINA, CONSERVANTE, 
SAL INORGÂNICO, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
CORANTE, MASCARANTE E ÁGUA. 
PACOTE COM  05X200GRS 

Pacote 600 5,54  R$        3.324,00  

69 

SABÃO EM PÓ EMBALAGEM COM 
500GRS PARA LIMPEZA GERAL DE 1ª 
LINHA BIODEGRADÁVEL COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVO COADJUVANTE 
SINERGISTA BRANQUEADORES 
ÓPTICOS ENZIMAS TAMPONANTES 
CORANTES ATENUADOR DE ESPUMA 
PERFUME E ÁGUA 

Pacote 7200 3,62  R$      26.064,00  

70 

SABONETE CREMOSO EMBALAGEM 
COM APROXIMADAMENTE 90GRS COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
QUÍMICO RESPONSÁVEL INDICAÇÃO DE 
USO COMPOSIÇÃO DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE 
ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

Unidade 480 2,16  R$        1.036,80  

71 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS, 
ASPECTO FÍSICO VISCOSO, NEUTRO, 
HIDRATANTE, ANTI-SÉPTICO, 
AROMATIZADO ERVA DOCE OU FLORAL, 
BIODEGRADÁVEL, PH 5,0 A 6,0 , 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 2000ML. 

Unidade 120 11,46  R$        1.375,20  

72 

SACO PLÁSTICO COM IMPRESSÃO 
RESÍDUO INFECTANTE EM POLIETILENO 
BRANCO LEITOSO CAPACIDADE COM 
100 LITROS DE BOA QUALIDADE 75X105 
ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO CONTENDO CADA 
EMBALAGEM 100 UNIDADES 

Pacote 240 94,80  R$      22.752,00  

73 

SACO PLÁSTICO COM IMPRESSÃO 
RESÍDUO INFECTANTE EM POLIETILENO 
BRANCO LEITOSO CAPACIDADE COM 50 
LITROS DE BOA QUALIDADE 63X80 
ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 

Pacote 240 62,80  R$      15.072,00  



 
Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN 

CNPJ/MF Nº 08.159.089/0001-45 

PRODUTO CONTENDO CADA 
EMBALAGEM 100 UNIDADES 

74 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 95X110 
CAPACIDADE 200 LITROS MATERIAL 
POLIETILENO COR PRETA ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,8 MICRAS PACOTE COM 10 
UNIDADES O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE C/ A NBR 9110. 

Pacote 1500 14,93  R$      22.395,00  

75 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE 100 LITROS MATERIAL 
POLIETILENO COR PRETA 75X85 
PACOTE COM 100 UNIDADES O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE C/ A NBR 9110. 

Pacote 300 27,60  R$        8.280,00  

76 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE 40 LITROS MATERIAL 
POLIETILENO COR PRETA 47X55 
PACOTE COM 100 UNIDADES O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE C/ A NBR 9110. 

Pacote 100 19,86  R$        1.986,00  

77 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE 60 LITROS MATERIAL 
POLIETILENO COR PRETA 62X72 
PACOTE COM 100 UNIDADES O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE C/ A NBR 9110. 

Pacote 100 23,26  R$        2.326,00  

78 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE 100 LITROS, MATERIAL 
POLIETILENO, COR PRETA 59 X 62 X 
0,10MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 10 
MICRAS, PACOTE COM 100 UNIDADES. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 9110. 

Pacote 240 69,46  R$      16.670,40  

79 

SACO PLASTICO PARA SANDUICHE COM 
10CMX20CM COM 100 UNIDADES 

Pacote 20 12,49  R$           249,80  

80 

SACO PLASTICO PICOTADO PARA 
ALIMENTOS TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 03 KG PACOTE COM 500 
UNIDADES 

Unidade 24 25,13  R$           603,12  

81 

SACO PLASTICO PICOTADO PARA 
ALIMENTOS TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 05 KG PACOTE COM 500 
UNIDADES 

Unidade 24 27,80  R$           667,20  

82 

SACO PLASTICO PICOTADO PARA 
ALIMENTOS TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 10 KG PACOTE COM 500 
UNIDADES 

Unidade 24 35,60  R$           854,40  

83 
SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA 60X80 
RECICLADO  

kg 300 18,46  R$        5.538,00  

84 

SAPONÁCEO EM PASTA EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 300GRS FRAGRÂNCIA 
NEUTRA  

Unidade 120 13,89  R$        1.666,80  
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85 

SODA CAUSTICA EMBALAGEM COM 
300GRS HIDRÓXIDO DE SÓDIO PARA 
LIMPEZA SÓLIDA DE COR BRANCA 
LEITOSA SEM ODOR   

Unidade 180 14,48  R$        2.606,40  

86 

TAMBOR EM METAL COM TAMPA 
DIMENSÕES 59X96 CAPACIDADE PARA 
200 LITROS  

Unidade 120 151,33  R$      18.159,60  

87 
TOUCA DESCARTAVEL EM TNT PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

Pacote 48 12,85  R$           616,80  

88 

VASSOURA RECICLADA, CABO MADEIRA 
REVISTO PLASTICO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 40 CM, COM 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E 
COMPOSIÇÃO ESTAMPADOS NO 
CORPO DA PEÇA. 

Unidade 360 7,89  R$        2.840,40  

89 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON, 
BASE DE MADEIRA RESISTENTE 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM, 
CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 120CM, 
A FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE 
DEVERÁ SER FIRME E RESISTENTE. 

Unidade 432 8,33  R$        3.598,56  

90 

VASSOURA COM CERDAS DE PÊLO 
BASE EM MADEIRA RESISTENTE 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30CM 
CABO DE MADEIRA RESISTENTE 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,20MTS 
A FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE 
DEVERÁ SER FIRME E RESISTENTE  

Unidade 480 8,26  R$        3.964,80  

91 

VASSOURA COM CERDAS DE PIAÇAVA 
N° 10, BASE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 CM, COM CABO 
DE MADEIRA PLASTIFICADO 
RESISTENTE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 120CM, A FIXAÇÃO 
DAS CERDAS A BASE DEVERÁ SER 
FIRME E RESISTENTE 

Unidade 480 6,23  R$        2.990,40  

92 

VASSOURA COM CERDAS DE PIAÇAVA 
Nº 04 BASE EM FORMA DE LEQUE COM 
CORPO EM MADEIRA RESISTENTE 
REVESTIDO DE LATA COM TAFULHOS 
DE PIAÇAVA COSTURADO A ARAME NA 
BASE DE MADEIRA CABO DE MADEIRA 
RESISTENTE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,20MTS A 
FIXAÇÃO DAS CERDAS A BASE DEVERÁ 
SER FIRME E RESISTENTE 

Unidade 400 5,78  R$        2.312,00  

93 

VASSOURA PARA SANITÁRIO COM 
CERDAS EM NYLON CABO EM MATERIAL 
PLÁSTICO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17CM  

Unidade 240 4,22  R$        1.012,80  

94 

VASSOURÃO COM CERDAS DE PIAÇAVA 
TIPO DE RUA COM CABO EM MADEIRA 

Unidade 432 13,40  R$        5.788,80  
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DE 60CM COM INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E COMPOSIÇÃO 
ESTAMPADOS NO CORPO DA PEÇA. 

TOTAL: R$ 459.157,60 

 

1.5. Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente nas licitações 
do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE” ou o valor estimado para o grupo ou o lote, que deve ser considerado 
como um único item, nas licitações do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”.  
 
1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.7. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão. 
 
1.8. Os bens deverão ter prazo de garantia mínima, usualmente, fornecido no mercado ou de acordo com 
pesquisa prévia ou o de 01 (um) ano, conforme o caso. 
 
 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Justifica-se a aquisição de material de Limpeza visando atender aos órgãos produtivos do Município de 
Tangará/RN. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, 
de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  
 
4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
4.1. Os produtos deverão ser fornecidos em até 03 (três) dias úteis após o recebimento da ordem de compras. 
 
4.2. Os produtos serão entregues de forma parcelada, cujas quantidades serão solicitadas conforme as ordens 
de compras a serem emitidas de acordo com a necessidade da Administração Municipal, não havendo 
estipulação de consumação mínima ou máxima, sendo OBRIGAÇÃO do Licitante efetuar a entrega dos produtos 
solicitados RIGOROSAMENTE nas quantidades indicadas. 
 
4.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Município de Tangará/RN, na sede do órgão solicitante, 
ou no estabelecimento comercial do ADJUDICATÁRIO para fins de procedimentos de substituição no veículo 
pretendido, sem ônus adicional. 
 
4.4. Os produtos deverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, conforme o 
caso, a contar da data da efetiva entrega. 
 
4.5. Os produtos deverão apresentar prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, conforme o caso, a 
contar da data da efetiva entrega. 
 
4.6. Os produtos deverão ter registro regular perante os órgãos de controle, conforme o caso. 
 
4.7. Os produtos ofertados deverão estar em estrita conformidade com as normas definidas pelo INMETRO e 
ou ABNT, conforme o caso. 
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4.8. As mercadorias ainda não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento ao ADJUDICATÁRIO, inclusive 
quanto a sua guarda. 
 
4.9. Os produtos serão fornecidos pelo prazo de 12 (doze) meses ou até enquanto durar o estoque, o que vier 
primeiro. 
 
4.10. As embalagens dos produtos deverão conter as respectivas especificações técnicas, informações do 
fabricante, apresentar dados de identificação do produto, procedência, data de fabricação, prazo de validade e 
nº do lote e registro nos órgãos de controle, conforme o caso. 
 
4.11. Os produtos deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência anexo deste Edital, inclusive no que diz respeito às especificações de embalagens e validades. 
4.12. Conforme o caso, não serão aceitos produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de 
reciclagem e ou recondicionamento e ainda os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus 
fabricantes. 
 
4.13. Sendo constatado o fornecimento de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam aos critérios de 
aceitação da Administração Municipal, o ADJUDICATÁRIO, após notificação, providenciará a regularização da 
qualidade dos mesmos, promovendo a substituição necessária em até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer 
ônus para a Administração Municipal. 
 
4.14. Caso haja atraso na entrega dos produtos, o ADJUDICATÁRIO será notificado, devendo promover a devida 
regularização em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
5. AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 459.157,60 (Quatrocentos e Cinquenta e Nove Mil, 
Cento e Cinquenta e Sete Reais e Sessenta Centavos). 
 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de pesquisas de preços realizadas junto a empresas do ramo 
pretendido. 
 
6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
6.1. Os bens serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta. 

a.1) Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666/93, poderá ser dispensado o recebimento provisório nos casos 
de gêneros perecíveis e alimentação preparada; serviços profissionais, e obras e serviços de valor até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações 
sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) do recebimento provisório. 

b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
6.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão 
de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO: 
7.1. O ADJUDICATÁRIO obriga-se a: 
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a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia e ou validade, 
conforme o caso; 
b) Os bens devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), conforme o caso; 

c.1) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação do ADJUDICATÁRIO de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas o produto com avarias ou defeitos; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
f) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do objeto. 
 
8. OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR: 
8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário, conforme o caso; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo ADJUDICATÁRIO; e 
d) Efetuar os pagamentos no prazo previsto. 
 
9. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
10. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
10.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Setor solicitante, o qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dará ciência à Administração.  
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do ADJUDICATÁRIO, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da execução é 
aquela prevista no Edital. 
 

Tangará/RN, 04 de Dezembro de 2018. 
 

Welbert Francisco Barros de Oliveira 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018 – SRP 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – MINUTA 
 
Em ____ de _______________ de _______, o MUNICIPIO DE TANGARÁ, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, através da Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 08.159.071/0001-43, com sede à Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN, neste ato 
representado pelo Sr. Jorge Eduardo de Carvalho Bezerra, inscrito no CPF (MF) sob o nº _______________, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado no Município de Tangará/RN, institui a presente 
Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP, cujo 
objetivo é a formalização de Registro de Preços para objetivando a Aquisição de Material de Limpeza para 
atender as necessidades dos órgãos produtivos do Município de Tangará/RN, destinados ao atendimento das 
necessidades das diversas Secretarias, órgãos e setores produtivos da Administração Municipal, a qual se 
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº 
8.666/93, regulamentada pelo Decreto nº 7.892/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes:  
 
Art. 1º.  A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de 
preços cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório supracitado.  
 
Art. 2º. Integram a presente ARP: 
 
a) ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Tangará/RN, responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos relativos à Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP, bem como pelo gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços. 
 
b) FORNECEDOR: Pessoa física ou jurídica que desenvolve atividade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 
de Produtos. 
 
c) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Órgão ou entidade da Administração Pública que integra a presente Ata de 
Registro de Preços, sendo: Fundo Municipal de Saúde de Tangará/RN. 
 
Art. 3º. Constituem-se obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos 
disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação;  
b) Convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra e ou serviço;  
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;  
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades 
do Sistema de Registro de Preços;  
f) Comunicar aos órgãos participantes, quando existir, possíveis alterações ocorridas na presente ARP; e 
g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da Licitação – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP e na presente ARP.  
 
Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a:  
a) Retirar a respectiva ordem de compra/serviço, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da convocação;  
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b) Entregar o material ou prestar os Produtos solicitados no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho;  
c) Fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP;  
d) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;  
e) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  
f) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP;  
g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP;  
h) Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, 
com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária 
por tal pagamento;  
i) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
j) Fazer o fornecimento e a prestação de serviço em local próprio e adequado, na sede do Município, conforme 
o caso. 
 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o 
fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento, desde que comprove a impossibilidade 
de cumprir com os compromissos assumidos. 
 
Parágrafo Único: Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de 
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que 
comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela 
Administração.  
 
Art. 6°. Os preços, as quantidades e as especificações do material e ou Produtos registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na “Proposta de Preços” apresentada pelo FORNECEDOR, a qual passa a ser parte 
integrante deste instrumento, importando no valor total de R$ _____________ 
(_____________________________). 
 
Art. 7º. O pagamento será realizado pela prestação do serviço e ou fornecimento será realizado conforme 
condições constantes no Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP, desde que o 
fornecedor: 
a) Entregue o documento fiscal equivalente;  
b) Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), junto ao FGTS, tributos federal, estadual, municipal 
e obrigações trabalhistas; e 
c) Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
 
Parágrafo 1º: O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 
 
Parágrafo 2º: Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte 
do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.  
 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga aos órgãos firmar as futuras contratações e ou 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, 
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.  
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Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas 
possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Município.  
 
Art. 10º. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida 
no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para 
negociar o novo valor compatível ao mercado.  
 
Art. 11. A entrega dos Produtos/produtos oriundos desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes 
condições, conforme o caso:  
a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido no Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
038/2018-SRP, contado a partir do recebimento da ordem de Produtos/compras; 
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o 
transporte e armazenamento, assim como pronto para serem utilizados, conforme o caso;  
c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela Administração Municipal, observado 
os limites geográficos do Município de Tangará/RN; 
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
demais despesas envolvidas na execução e ou entrega correrão por conta do FORNECEDOR; e 
e) Deverão ser observadas e fielmente cumpridas as demais regras estabelecidas no Edital da Licitação – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP. 
 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos Produtos/produtos registrados nesta ARP seguirão as seguintes 
condições, conforme o caso:  
a) O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação 
do objeto da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP;  
b) Não serão aceitos produtos com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido no Edital da 
Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP;  
c) Por ocasião da entrega, o FORNECEDOR deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 
assinatura do servidor ou membro da comissão da Administração responsável pelo recebimento.  
d) No ato da entrega do objeto, o servidor ou comissão responsável designada deverá observar os seguintes 
parâmetros, conforme o caso:  

I) Se a quantidade está em conformidade com a solicitação efetuada;  
II) Se o prazo de garantia/validade esteja em conformidade com as definições constantes no Edital da 
Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP; 
III) Se as especificações estão em conformidade com o Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
038/2018-SRP, bem como com a proposta apresentada pelo FORNECEDOR; 
IV) Se o objeto está adequado para utilização; e 
V) Se o objeto foi plenamente executado e em conformidade com as especificações constantes no Edital da 
Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP. 

e) O atesto da Nota Fiscal referente ao objeto executado/fornecido apenas será realizado após o recebimento 
definitivo;  
f) Constatada irregularidades na execução/entrega do objeto, a Administração poderá:  

I) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes do objeto, determinar sua complementação ou 
suspender a aquisição e ou execução, sem prejuízos das penalidades cabíveis; e 
II) Se disser respeito à especificação, rejeitar no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
suspender a aquisição e ou execução, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, o FORNECEDOR terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração.  
 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação ao FORNECEDOR participante desta ARP, sem prejuízo de outras 
sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  
a) Advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração;  
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b) Multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total adjudicado;  
c) Multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o 
valor total adjudicado;  
d) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total adjudicado; e 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002.  
Parágrafo 1º: O FORNECEDOR estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:  

I) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer da vigência desta ARP, bem 
como a recusa de assinar o contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação 
das sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”;  
II) Descumprimento dos prazos, inclusive os de execução/fornecimento, e condições previstas nesta ARP, 
bem como o descumprimento das determinações da Administração: aplicação das sanções previstas nas 
alíneas “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das 
sanções previstas nas alíneas “d” e “e”. 

 
Parágrafo 2º: Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas 
hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao 
caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
Parágrafo 3º: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 1º deste Artigo, o FORNECEDOR ficará 
isento das penalidades mencionadas. 
 
Parágrafo 4º: As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração 
poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com a multa. 
 
Parágrafo 5º: As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo 
da Secretaria Administrativa, no qual serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
Art. 14. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado:  
a) Por iniciativa da Administração, quando:  

I) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP;  
II) Recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado 
e aceito pela Administração;  
II) Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  
IV) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo à presente ARP;  
V) Não mantiver as condições de habilitação;  
VI) Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e  
VII) Em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

 
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, desde que apresente solicitação por escrito e comprove 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nesta ARP e no Edital da Licitação – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
 
Parágrafo 1º: Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam 
assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 
 
Parágrafo 2º: O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado 
mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pela autoridade competente. 
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Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 e ou 
legislação vigente à época do fato ocorrido.  
 
Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Tangará/RN. 
 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo FORNECEDOR.  
 
 

Tangará/RN, _______ de _________________________ de 2018.  
 
 
 

Jorge Eduardo de Carvalho Bezerra 
Pelo Órgão Gerenciador 

 
 
 

 
FORNECEDOR: __________________________________________________________________________. 
 
 
Assinatura: ___________________________________________________________. 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DO CUMPRIMENTO 
DE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO EDITAL 

 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Tangará 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP. 

 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Declaramos para os devidos fins que temos total ciência de que devemos cumprir 
com todos os requisitos de “habilitação” constantes no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-
SRP. 
 
 

Em, ____ de ______________ de 2018. 
 
 
 

____________________________________ 
Identificação e Assinatura do Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE SE 
ENQUADRA NA CATEGORIA DE ME/EPP/MEI 

 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Tangará 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP. 

 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Declaramos para os devidos fins que nos enquadramos na categoria de ME/EPP/MEI, 
de maneira que pretendemos nos beneficiar do direito de preferência, conforme preceitua a Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
 

Em, ____ de ______________ de 2018. 
 
 
 

____________________________________ 
Identificação e Assinatura do Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Tangará 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________________ e 
do CPF/MF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, combinado com o art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (____). 
 
 
OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

Em, ____ de ______________ de 2018. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS PRODUTOS 

SOLICITADOSSERÃO ENTREGUES NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ/RN 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Tangará 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP. 

 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Declaramos para os devidos fins que nos comprometemos a entregar/disponibilizar 
os produtos conforme a Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018-SRP, no Município de 
Tangará/RN, na sede do órgão solicitante ou em nosso estabelecimento comercial, no prazo 
determinado no Edital do evidenciado certame e de acordo com a emissão das ordens de Compras. 
 
 

Em, ____ de ______________ de 2018. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VII – PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2018-SRP 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº _____/ ______ – MINUTA 

 
Pelo presente instrumento particular de “Contrato de Fornecimento de Mercadorias”, onde de um lado, como 
CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ/RN, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.159.089/0001-
45, com sede à Rua Miguel Barbosa, 548, Centro, Tangará/RN, aqui representada pelo Prefeito, o Sr. Jorge Eduardo 
de Carvalho Bezerra, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF (MF) sob o nº ___________, residente 
e domiciliado no Município de Tangará/RN, e do outro lado como CONTRATADA, 
_______________________________, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
combinações, conforme especificações a seguir: 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO: 
A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, os produtos e nas quantidades de acordo com as características e 
preços unitários especificados no(s) lote(s) _________ na proposta de preços da CONTRATADA conforme Licitação 
– PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2018-SRP, a qual passa a ser parte integrante do presente Termo Contratual. 
 
CLÁUSULA 2ª – DO PREÇO: 
Pelo presente Termo de Contrato, será paga a importância global de R$ _____________ 
(___________________________________________). 
 
CLÁUSULA 3ª – DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
O presente contrato será pago com recursos do FPM, ICMS, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Assistência Social, FUNDEB 40% e Receita Tributária Municipal. 
 
CLÁUSULA 4ª – DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
O presente contrato correrá por conta do elemento orçamentário “3.3.90.30 – Material de Consumo”, existente no 
orçamento vigente. 
 
CLÁUSULA 5ª – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
a) A CONTRATADA terá até 03 (três) dias úteis, após o recebimento da ordem de compras, para a entrega dos 
produtos; 
b) Os produtos serão entregues de forma parcelada, cujas quantidades serão solicitadas conforme as ordens de 
compras a serem emitidas de acordo com a necessidade do CONTRATANTE; 
c) Os produtos solicitados deverão ser entregues no Município de Tangará/RN, na sede do órgão solicitante; 
d) Os produtos deverão, conforme o caso, apresentar prazo de garantia de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data da efetiva entrega; 
e) Os produtos ofertados deverão estar em estrita conformidade com as normas definidas pelo INMETRO, conforme 
o caso; 
f) As mercadorias ainda não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento à CONTRATADA, inclusive quanto a 
sua guarda; 
g) Os produtos serão fornecidos pelo período de 12 (doze) meses a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços; 
h) Sendo constatado o fornecimento de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam aos critérios de aceitação 
do CONTRATANTE, a CONTRATADA, após notificação, providenciará a regularização da qualidade dos mesmos, 
promovendo a substituição necessária em até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus adicional; e 
j) Caso haja atraso na entrega dos produtos, a CONTRATADA será notificado, devendo promover a devida 
regularização em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
CLÁUSULA 6ª – DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA 
PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO: 
a) O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na Ordem de Compra/Serviço, 
devendo ser em nome do Município de Tangará/RN; 
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 
municipal, acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
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c) As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas mediante protocolo de solicitação de cobrança no protocolo 
municipal, acompanhadas das certidões negativas de Regularidade Fiscal e Trabalhista, e quando apresentarem 
incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, de forma que o seu vencimento ocorrerá após a data de sua 
reapresentação válida para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
d) O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA; 
e) O pagamento será efetuado à CONTRATADA na forma constante neste termo de contrato e ainda de acordo com 
as exigências da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, de 01 de novembro de 2016; 
f) À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e aceitação do 
serviço fornecido e ou entrega do produto pela CONTRATADA, este não estiver em perfeitas condições no que tange 
a qualidade das obras e serviços executados e ou materiais fornecidos, bem assim de acordo com as especificações 
estipuladas neste termo de contrato; 
g) Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando a CONTRATADA 
for notificada para sanar as ocorrências relativas à execução do celebrada ou a documentação apresentada, a 
respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a consequente 
exclusão da lista classificatória de credores; 
h) O prestador/fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e ou, caso 
seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 
liquidação e pagamentos oponíveis à CONTRATADA; 
i) As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do Município vigente à época 
da avença e especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações de compra emitidas; 
j) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pela 
CONTRATANTE, será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 
à caderneta de poupança; e 
k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrente dos serviços 
executados e ou produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.  
 
CLÁUSULA 7ª – DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
As despesas provenientes deste contrato foram autorizadas através da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
XXX/2018-SRP, homologada em _______ de ____________________ de 2018. 
 
CLÁUSULA 8ª – DA VARIAÇÃO DO PREÇO CONTRATADO: 
Aos preços contratados não serão aceitos reajustes durante a vigência do presente Termo de Contrato. 
 
CLÁUSULA 9ª – DO ADITAMENTO DAS QUANTIDADES: 
As quantidades contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas até 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mantidas todas as condições inicialmente 
contratadas. 
 
CLÁUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES: 
Da CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos de acordo com o existente neste contrato; 
b) Proceder ao recebimento dos produtos, atestando a sua qualidade e regularidade perante a proposta financeira da 
CONTRATADA; 
c) Notificar à CONTRATADA, caso seja constatada entrega de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam 
aos critérios de aceitabilidade, para providências de substituição em até 48 (quarenta e oito) horas; e 
d) Notificar à CONTRATADA, caso haja distorção do produto a ser entregue com o licitado, bem como se houver 
atraso na entrega do mesmo. 
 
Da CONTRATADA: 
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a) Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as especificações contidas na sua proposta de preços 
apresentada na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2018-SRP; 
b) Fornecer os produtos contratados dentro do prazo determinado para fornecimento; 
c) Atender as possíveis notificações da CONTRATANTE, pelas razões a serem apresentadas; e 
d) Ser a responsável pela guarda dos produtos ainda não fornecidos. 
 
CLÁUSULA 11 – DAS PENALIDADES: 
a) Caso a CONTRATADA deixe de atender a solicitação da CONTRATANTE por uma vez, será advertida; 
b) Havendo reincidência, será advertida e lhe será imputada uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
total contratado; 
c) Havendo a terceira vez, sem que haja solução, o presente Contrato de Fornecimento será rescindido e a 
CONTRATADA será considerada inidônea, no âmbito municipal, pelo período de 02 (dois) anos; e 
d) Por dia de atraso no tocante à regularização dos produtos ou da entrega, à CONTRATADA será imputada uma 
multa de 1% (um por cento) do valor global contratado, ao dia, limitado a 10 (dez) dias. A partir desse prazo, 
permanecendo a falha sem justificativa cabível, haverá a rescisão contratual e será imputada uma multa de 10% (dez 
por cento) do valor total contratado, sendo a CONTRATADA considerada inidônea, no âmbito municipal, pelo período 
de 02 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA 12 – DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 
Já deverão estar inclusos nos preços ora contratados, os valores dos materiais, serviços, salários e encargos sociais, 
fretes, locação e depreciação de equipamentos, impostos, taxas, seguros e qualquer outro que incida no fornecimento 
dos produtos objeto do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA 13 – DA VIGÊNCIA: 
A vigência do presente termo iniciará na sua assinatura e encerrará em ____________. 
 
CLÁUSULA 14 – DA RESCISÃO: 
O presente termo de contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, porém com a devida justificativa. 
Havendo a rescisão e sendo a justificativa aceita, deverá haver o encontro de contas entre a quantidade dos produtos 
fornecidos e as quantias a serem pagas. Serão razões para rescisão: 
 
Pela CONTRATANTE: 
a) Caso a CONTRATADA deixe de atender o prazo determinado para fornecimento dos produtos; 
b) Caso haja a sub-contratação para o fornecimento dos produtos; 
c) Caso a CONTRATADA forneça produtos fora das especificações definidas na sua proposta de preços e não atenda 
as notificações da CONTRATANTE; 
d) Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada; e 
e) Caso a CONTRATADA entre em situação de concordata, falência ou de liquidação judicial. 
 
Pela CONTRATADA: 
a) Caso haja acréscimo ou supressão por parte da CONTRATANTE, nas quantidades contratadas, em mais de 25%; 
b) Caso haja atraso em mais de 60 (sessenta) dias, no pagamento dos valores devidos; e 
c) Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada. 
 
CLÁUSULA 15 – DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará/RN, para dirimir, administrativa e judicialmente, quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para que surta os efeitos 
legais e jurídicos. 
 

Tangará/RN, em ______ de _________________ de 2018. 
 



 
Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
Rua Miguel Barbosa, nº 548, Centro, Tangará/RN 

CNPJ/MF Nº 08.159.089/0001-45 

 
 

JORGE EDUARDO DE CARVALHO BEZERRA 
PELA CONTRATANTE 

Prefeito Municipal 

 

PELA CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.__________________________________________________________ Documento: _____________________ 
 
 
2.__________________________________________________________ Documento: _____________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 


